
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Lafayette de Andrada
Vice-Líder do REPUBLICANOS

REQUERIMETO DE PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº   /2024
(Do Sr. Deputado LAFAYETTE DE ANDRADA)

Senhor Presidente, 

O Deputado que abaixo subscreve requer, na forma regimental
e  com  fulcro  no  art.  50  da  Constituição  Federal,  seja  expedido  ofício  ao
Ministério  de  Minas  e  Energia,  requerendo  que  seja  encaminhada  a  esta
Comissão as seguintes informações:

1. Qual  o  setor  da  ANEEL  foi  o  responsável  pelo  estudo  contendo  a
“Análise de impacto da Emenda ao PL 528/2020, que modifica a Lei
14.300, de 2022” (em anexo)? 

2. Quais foram os técnicos responsáveis pelo mencionado estudo?
3. Se a análise foi submetida à deliberação da Direção da ANEEL e, em

caso positivo, se obteve aprovação.
4. Solicitar  à  assessora  parlamentar,  Marianna  Amaral  da  Cunha,  que

subscreve o Ofício nº 41/2024 – GDG/ANEEL, de 6 de setembro de
2024,  que  encaminha  a  referida  Análise  ao  Ministério  de  Minas
Energia: 

a) Que responda quem encaminhou a ela o documento; e
b) Que  encaminhe  cópia  do  e-mail  ou  de  outro  instrumento  de

comunicação pelo qual tenha recebido a Análise. 

JUSTIFICATIVA
O estudo intitulado “Análise de impacto da Emenda ao PL 528/2020, que

modifica a Lei 14.300, de 2022” é grosseiramente equivocado e apócrifo. Ele
norteou a tomada de decisão do Governo, em votação ocorrida na Câmara dos
Deputados em 11 de setembro de 2024. 

Por se tratar de erro grosseiro e, possivelmente por essa razão, sem
assinatura,  paira  a  dúvida  se  tal  erro  foi  cometido  de  forma intencional  ou
dolosa e, talvez por esse motivo, o documento é apócrifo.

Diante  dessa  constatação,  infere-se  que  ocorreu,  em  tese,  o  crime
tipificado no art. 299 do Código Penal, razão pela qual é solicitada dos nobres
pares a aprovação do presente requerimento.

Sala das Comissões, em 8 de outubro de 2024.

Deputado LAFAYETTE DE ANDRADA 
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